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Aos dias do mês 

de do ano de mil novecentos e noventa e ----

aut~o, nos termos da lei, os documentos que se ·seguem. 
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Colatina, 10 de dezembro de 1.996. 

MENSAGEM Nº 116/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Através da Lei Municipal Nº 4.208, de 28 de dezembro 
de 1.995, foi instituído o Conselho de Alimentação Escolar, cuja :finalidade é assessorar o Governo 
Municipal na execução do programa de assistência e educação alimentar junto a rede de ensino. A 
constituição do Conselho é exigência da Lei Federal expressa no diploma Nº 8.913, de 12.07.94, que a 
partir de 1.997 terá que entrar em atividades para que o Município possa receber os recursos destinados a 
alimentação escolar. 

. Ocorre que a composição do Conselho exige uma 
participação mais ampla dos segmentos da sociedade e por esta razão estamos propondo a alteração de 
sua constituição, para vigorar na forma inserida no incluso Projeto-de-lei. 

Isto posto, solicitamos seja dispensado o apoio de V. Exª 
remetendo a matéria em pauta ao poder de apreciação do Excelso Plenário, com a finalidade de que seja 
votado e aprovado, na forma da lei, e em regime de urgência. 

Cordialm te, 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

/Cristiane. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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PROJETO-DE-LEI N°~% 
Altera compos1çao do Conselho de Alimentação 
Escolar prevista no Artigo 2º da Lei Nº 4.208, de 
28.12.95 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - A composição do Conselho de Alimentação Escolar, de que trata o Artigo 2º da Lei Nº 4.208, 

de 28 de dezembro de 1.995, fica alterada, passando a vigorar com a seguinte representação: 
1 - O dirigente do órgão de educação da Prefeitura, que o presidirá; 
II - 1 (um) representante do Subnúcleo Estadual de Educação de Colatina; 
III- 1 (um) representante do SINDIUPES; 
IV- 1 (um) representante de Associação Comercial; 
V - 1 (um) representante dos professores das escolas municipais; 
VI- 1 (um) representante dos diretores das escolas da rede estadual; 
VII- 1 (um) representante de pais de alunos das escolas estaduais; 
VIII-1 (um) representante de pais de alunos da rede de escolas municipais. 

Artigo 2º - Ficam revogadas as disposições do caput do Artigo 2° da Lei Nº 4.208, de 28 de dezembrod e 
1.995 e demais disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçõesem 
contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ......................................................... . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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LEI Nº 4.208, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995. 
-~--------------------------------------

Cria o Conselho de Alimentação Escolar e 

dá outras·provid~ncias: -----------------------------------------
Faço saber que a câmara Municipal de Cal~ 

tina, do ~stado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

Artigo 1 2 - Fica criado o Conselho de Alimentação Escolar com a finali 

dade de assessorar o Governo Municipal na execução do pr~ 

grama de assi~t;ncia e educação alimentar junto aos estab~ 

lecimentos de-educação pr~-escolar e de ensino fundamental 

mantidos pelo Municipio, motivando a participação de 
# 

or 

gãos p~bi~cos e da comunidade na consecução de seus objet! 

vos, competindo-lhe especificamente: 

I - Fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos des 

II 

tinados à merenda escolar; 

- Promover a elaboração dos cardápios dos programas ' 

de alimentação escolar, respeitando os hábitos ali 

mentares do MunicÍpio, sua vocação agricola, dando 

prefer;nci~ aos produtos in natura; 

III Orientar a a~uisição _de insumos para os programas 

de alimentação escolar, dando prioridade aos prod~ 

tos da região; 

# -IV Sugerir medidas aos orgaos dos Poderes Executivo e 

Legi;iafivb do municÍpio, nas fases de elaboração e 

tramitação do Plano Plurianual, da Lei de Diretri 

zes Orçamentár.ias e do Orçamento Municipal, visando 

a) - as metas a serem alcançadas; 

b) - a aplicação dos recursos previstos na legisla

ção nacional; 

e) - o enquadramento das dotações orçamentárias es 

pecificadas para alimentação escolar.·!· , 
V 

... 
. . 
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Continuação da Lei nº 4.208, de 28 de dezembro de 1 995 ...............• 

, -V Articular-se com os-orgaos ou serviços gove~ 

nam~ntais nos ~mbitos estadual e federal e 

com ou t.ros Órgãos. da administração pÚbl i ca ou 

privada, a fim de obter colaboração ou assis 

t~ncia t~cnica para a melhoria da alimentação 

escolar distribufda nas escolas municipais; 

VI - Articular-se com as escolas municipais,conju~ 

tament~ com os Órgãos de educação do Munici 

pio, motivando-as na criaçao de hortas, gra~ 

jas e de pequenos animaiB de corte, para fins 

de enriquecimento da alimentação escolar; 

VII - Realizar campanhas educativas de esclarecimen 

to sobre alimeritação; 

VIII - Realizar estudos a respeito dos hábitos ali 

IX 

mentares locais, levando-os em conta quando 

da elaboração dos cardápios para a merenda es 

colar; 

Exercer fiscalização sobre o armazenamento e 

a conservação dos alimentos destinados à dis 

·trjbuição nas escolas, assim como sobre ·a lim 

p~~~.d~s loriais de armazenamento; 

X - Promover a re~lização de cursos de culinária, 

XI 

noções de nutrição, conservação de utensilios 

e material, junto às escolas municipais; 

- Levantar dados estatisticos nas escolas e na 

comunidade com a finalidade de .orçamentar e 

avali~r o programa no MunicÍpio . 
. , . 

Parágrafo Õnico - A e~ecuçã6 das~propos{çõ~s estabelecidas pelo Canse 

lho de Alimentação Escolar ficará a cargo do Órgão de educa 

ção do Municfpio. 

CAPITULO II 

QA_f2~~2~!~~Q_Q2_f2~~~~~2 
Artigo 22 - O Conselho de alimentação escolar terá a seguinte composiçro 

I - O dirigente do Órgão de educação da Prefeitura que o 

presidirá; 

II - 1 (uffi) representante da Associação Comercial* 
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III - 1 (um) r'epresentante. dos professores das escolas muni 

cipais; 

IV 1 (um) representante de pais de alunos; 

V - 1 (um) representante· dos trabalhadores rurais do Muni 

cipio. 

§ lº -A cada membro efetivo·corresponderá um suplente. 

§ 2º -A nomeação dos membros efetivds e dos suplentes será feita 

§ 

por Decreto do Prefeito para o prazo de 02 (dois) anos, p~ 

dendo ser renovado. 
, 

3º -O Presidente do Conselho permanecera como tal durante o tem 

po que durar sua função como dirigente do Órgão de educação 

§ 4º -Os representantes referidos neste artigo serão indicados por 

suas entidades para nomeação do Prefeito Municipal. 

§ 5º -No caso de ocorrência de vaga, o novo membro designado deve 
, 

ra completar o mandato do substituido. 

§ 6º -O Conselho de Alimentação Escolar reunir-se-á, ordinariamen 

te com a presença de pelo menos metade de seus membros, uma 

vez por mês e extradordinariamente quando convocado pelo 

seu Presidente, mediante solicitação de pelo menos um ter

ço de seus membros efetivos. 

§ 7º -Ficar.,á,. e•*~J-~;?. _.? m~ndato do membro que deixar de· compare-' 

§ 

cer, sem just{~f~~ção, a 02 (duas) reunioes consecutivas 

do Conselho ou a 4 (quatro) alternadas. 

8º -Declarado extinto ~mandato, o Presidente do Conselho 
, 

ofi 

ciara ao Prefeito Municipal para que proceda ao preenchime~ 

to da vaga. 
, 

Artigo 3º - O Vice-Presidente do Conselho sera escolhido por seus pares 

para um mandatri de 02 (dois) anos que poderá ser renovado. 

Artigo 4º - O exercício do niandàto·· do Conselheiro será gratuito e cons

tituirá servi90 pÚblico relevante. 

Artigo 5º - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples 

cabendo ao Presidente o voto.de desempate. 

CAPÍTULO III 

Artigo 6º - O Programa de Alimentação Escolar será executado com: 

I - recursos prop~ios do .municÍpio consignados no orça-' 

me~t? anual; 

II - recursos transferidos pela União e pelo Estado; 
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III - recursos financeiros ou de produtos doados por entida 

des particulares,_ instituições estrangeiras ou inter 

nacionais. . 
Artigo 7º - O Regimento Interno do Conselho sera baixado pelo Prefeito' 

Municipal no prazo de 30 (trinta) dias apbs a entrada em vi 

gência da presente Lei. 

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o, revog~ 

das as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Colatina, em 28 d_ e d e z em b r º§ d e 1 9 9 5 • 

_________ JLfl~~tb_f ~~~---
P/e feito Municipal 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

~ --------------------
Chefe do Gabinete do 

.. •·'.· .·. 
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rI::;::P..MARA 
E""STAnn 

MUNICIPAL DE COLATXNA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PP1HE:CF:R 

AS COMISSÕES PFRMAN&-Jt'ISTES DE 
u=.:G T. su:.\ç~o' JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL' FINANÇAS' ORÇAMENTO E TOMADA 
DF. GDNTf~S F EDUC:AC~O E SAúnE P6BLICA, rr>.-unid<:ts p;;i.r-<:'1. <::\pn?c::i.ar ci 

py-oj;7!to d~! 1 ... ei n9. 12:3/96,. que 11 {ilb~r.::i. com::iosi1;<1a do Cons:.(~')l.ho ele 
Aljmenta~âo Fsco\ar prevista no Artiaa 29 da Lej nQ 4.208, de 
?8.12.95 11

, s~o por sua aprava~âo cbnsiderando a urgência e a 
importgncia da matéria que tem por ~inalidade a regulariza~âo da 
~Gmposi~~o do Conselho· de Alimenta~~º Escol.ar do Município, 
exja&ncia da Lei Federal n9 8.913, de 12.07.94, para que o 
!"í1JJ1i.c:{pi.c:s pi:>~~-;-:::.:-<:\ 'f''i=c!:::ÍJi::~y· cJ~:; ·1-i=::c:1...l·c-:::.iJ~~:; cf::=::-~::;t.:ina . .-::lo'S::. -:~\ i~1.ltrnent:.:1~:€Ko 
t.:~ -::.:. e r1 1 .::-\ ·r- •: 

Assim. as ComissSes que assinam esse 
Parecer soljcitam aos Pares apoiarem a 

Sala das Cnmi~s~es, 
Em. 11 de de7embj6 d~ 1Q96. 

Comiss~o de Legisla~~º• Justi~a e 

Comissão de Finan~as, Orçamenta e 

José 

Comissâo P~rmanente de Educaç~o e 

Ay) ton Chen'.lt.o PaLtlo Jacyntho Perni.m 
P1-esidente Vice-Pn~sideni:e 

Membro 



. -

' Aprondo e1 ·~·-···· .... L;..t..4 .......... dlscussão, l 
1 
por~efU/~~~ , 

I Sal::~~,,~~~ 1~ . 

l ·~·-·-·-····--·--··---·-·················· 
PRE.SJDENTE 

~·d_",..-..... ,, .. , ............ ~ 

... • 



1ir::-::aMAt~A f"i!~. RN }f e :r PAft l['1!1E cot _AT JI N11!!'-~ 
~STAOO no ESP~RITO SANTO 

REQUERIMENTO DE URGFNCIA N!?. 143/96 

Senhor Presidente. 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Fx?. ap~s ouvida a douta decis~o do PlenArio dPsta augusta Casa 
d;::! ! .. •'°)Ü;;, r:li.::~ ;::on+cn·rnid,::1d<õ:.:· com o f"..!n-·tir;;io t::::o,. da f:::r.:.·:'::;01.1 .. u:~~fr> n.9. 96,, c.ic::.? 
16/11/93, CRPaimento Interno), a dispensa dos interstícios regi
me~tais ~ara ónica discuss3o, o Projeto de Lei nQ 123/96, de au
tcn-i<:i. cio Pc•ciF~Y· F;.~i:::,'c:u.t:i\lO, F>m qu.r:." 11 (.:::i·tt,.,·1·;:;. compci-::.:;:i!,;-Z;~ç. do Conr:.!elho 
rle Alimentas~o Escalar prevista no Arttao 2Q da Lei nQ 4.208, de 

Colatina-ES, 11 de dezembro de 1996. 

-------------·--------------· 

________ ., ____ , ____ _ 



CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Of.º.Nº.691/96 Colatina, 17 de Dezembro de 1996 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref Remessa (Faz). 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço 
chegar às mJíos de V. Exa., cópia dos Autógrafos dos Projetos de Leis Nºs 112 e 
123/96, de autoria do Poder Executivo Municipal, aprovados na Reunião Extraordinária 
do dia 16 de dezembro de 1996. 

Sendo só para o momento, reitero os protestos de elevada estima e 
consideração. 

Ao 
Exmo.Sr. 

Saudações Cordiais, 

1>o~d0 
João Jfugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 


